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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas
Coordenação Acadêmica - PROPESP

 

 2ª RETIFICAÇÃO AO EDITAL Nº 005/2020 - PROPESP / UFAM

 

 

                                         A UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS (UFAM), por intermédio da
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PROPESP) e da Faculdade de Direito - FD,

considerando a suspensão das a�vidades acadêmicas e administra�vas determinada por meio
da Portaria GR n.º 626, de 13 de março de 2020, torna pública a RETIFICAÇÃO abaixo

realizada no Edital de Nº 005/2020 - PROPESP/UFAM, que regula o Processo Sele�vo
des�nado ao preenchimento de 60 (sessenta) vagas para o Curso de Pós-Graduação

Lato Sensu (Especialização) em Direito Processual Civil.

 

I - ONDE SE LÊ:

8.1  Os candidatos aprovados e classificados dentro do limite de vagas
especificado neste Edital deverão efetuar a matrícula no respec�vo curso no
período  de 17/03/2020 a 20/03/2020, no horário de 14h às 10 h,  na Secretaria
da Faculdade de Direito da UFAM, apresentando os seguintes documentos:

 

II - LEIA-SE:

8.1  Os candidatos aprovados e classificados dentro do limite de vagas
especificado neste Edital deverão efetuar a pré-matrícula no respec�vo curso no
período  de 17/03/2020 a 26/03/2020, com vistas a garan�r a  respec�va vaga,
devendo os documentos abaixo listados serem enviados em formato  .pdf ao e-
mail processocivil@ufam.edu.br.

 

II - MANTER as demais condições  previstas no Edital de 005/2020 -
PROPESP/UFAM.

 

 

Manaus (Am.), 25 de março de 2020.

 

 

 

Prof. Dra. Selma Suely Baçal de Oliveira
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Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal do Amazonas

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Selma Suely Baçal de Oliveira, Pró-Reitor, em
26/03/2020, às 10:09, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0160319 e
o código CRC A4CD6D69.

 

Avenida General Rodrigo Octávio, 6200 - Bairro Coroado I Campus Universitário Senador Arthur Virgílio
Filho, Prédio Administra�vo da Reitoria (2º andar), Setor Norte - Telefone: (92) 3305-1181 / Ramal 2221

CEP 69080-900, Manaus/AM, academicopropesp@ufam.edu.br 

Referência: Processo nº 23105.011442/2020-61 SEI nº 0160319

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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